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Concede auxílio especial aos dependentes
legais dos servidores do Ministério do Tra-
balho e Emprego assassinados durante ação
fiscal e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei concede auxílio especial aos dependentes
legais dos servidores do Ministério do Trabalho e Emprego assas-
sinados durante ação fiscal e dá outras providências.

Art. 2o Fica concedido auxílio especial aos dependentes dos
seguintes servidores do Ministério do Trabalho e Emprego, vítimas de
homicídio durante horário de trabalho, ocorrido em 28 de janeiro de
2004, no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais:

I - Aílton Pereira de Oliveira;

II - Eratóstenes de Almeida Gonsalves;

III - João Batista Soares Lages; e

IV - Nélson José da Silva.

Parágrafo único. O auxílio especial será concedido sem pre-
juízo dos demais benefícios previstos na Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 3o O auxílio especial será no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) por servidor, dividido entre os seus dependentes
segundo os critérios aplicados pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, para pensões.

Art. 4o Ao dependente estudante de ensino fundamental ou
médio será concedida bolsa especial de educação até os 18 (dezoito)
anos ou, em se tratando de estudante universitário, até os 24 (vinte e
quatro) anos de idade.

§ 1o O valor da bolsa especial de educação corresponde a R$
400,00 (quatrocentos reais) mensais por estudante, destinado ao custeio
da educação formal, e será atualizado nas mesmas datas e pelos mes-
mos índices dos benefícios do regime geral de previdência social.

§ 2o O Ministério do Trabalho e Emprego editará normas
complementares à execução do disposto neste artigo, inclusive quanto
ao cadastramento dos dependentes estudantes e da comprovação da
matrícula, freqüência e rendimento escolar.

Art. 5o Fica a União legitimada, individualmente ou em li-
tisconsórcio ativo com os dependentes das vítimas, a obter judi-
cialmente dos responsáveis pelo homicídio ressarcimento dos valores
gastos por força desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho
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Confere ao município de Passo Fundo o
título de “Capital Nacional da Literatura”.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O município de Passo Fundo, no Rio Grande do Sul,
sede da Jornada Nacional de Literatura, fica declarado “Capital Na-
cional da Literatura”.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da
Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco, por meio do
Decreto Legislativo no 1.012, de 27 de outubro de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada
Convenção em 3 de novembro de 2005;

Considerando que a Convenção entrou em vigor interna-
cional em 27 de fevereiro de 2005, e entra em vigor para o Brasil em
1o de fevereiro de 2006;

D E C R E T A :

Art. 1o A Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Ta-
baco, adotada pelos países membros da Organização Mundial de
Saúde em 21 de maio de 2003, e assinada pelo Brasil em 16 de junho
de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco

Preâmbulo
As Partes desta convenção,

Determinadas a dar prioridade ao seu direito de proteção à saúde
pública;

Reconhecendo que a propagação da epidemia do tabagismo é um
problema global com sérias conseqüências para a saúde pública, que
demanda a mais ampla cooperação internacional possível e a par-
ticipação de todos os países em uma resposta internacional eficaz,
apropriada e integral;

Tendo em conta a preocupação da comunidade internacional com as
devastadoras conseqüências sanitárias, sociais, econômicas e ambien-
tais geradas pelo consumo e pela exposição à fumaça do tabaco, em
todo o mundo;

Seriamente preocupadas com o aumento do consumo e da produção
mundial de cigarros e outros produtos de tabaco, particularmente nos
países em desenvolvimento, assim como o ônus que se impõe às
famílias, aos pobres e aos sistemas nacionais de saúde;

Reconhecendo que a ciência demonstrou de maneira inequívoca que o
consumo e a exposição à fumaça do tabaco são causas de mortalidade,
morbidade e incapacidade e que as doenças relacionadas ao tabaco
não se revelam imediatamente após o início da exposição à fumaça do
tabaco e ao consumo de qualquer produto derivado do tabaco;

Reconhecendo ademais que os cigarros e outros produtos contendo
tabaco são elaborados de maneira sofisticada de modo a criar e a
manter a dependência, que muitos de seus compostos e a fumaça que
produzem são farmacologicamente ativos, tóxicos, mutagênicos, e
cancerígenos, e que a dependência ao tabaco é classificada sepa-
radamente como uma enfermidade pelas principais classificações in-
ternacionais de doenças;

Admitindo também que há evidências científicas claras de que a
exposição pré-natal à fumaça do tabaco causa condições adversas à
saúde e ao desenvolvimento das crianças;
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Promulga a Convenção-Quadro sobre Con-
trole do Uso do Tabaco, adotada pelos paí-
ses membros da Organização Mundial de
Saúde em 21 de maio de 2003 e assinada
pelo Brasil em 16 de junho de 2003.
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